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, 0 ex-presidente da Co
missão Parlamentar de In
quérito (CPI), José Ignácio 
Ferreira, e os senadores 
Carlos Alberto Chiarelli, 
Francisco das Chagas Cal
das Rodrigues, José Paulo 
Bisol e Maurício Corrêa 
impetraram ontem, no Su
premo Tribunal Federal 
(STF) mandado de segu
rança com pedido de medi
da liminar contra ato do 
presidente da Câmara dos 
deputados, Paes de Andra
de, que em dezembro de 
1988 mandou arquivar as 
denúncias de crimes dè 
responsabilidade contra o 
presidente José Sarney. 

O arquivamento das de
núncias apuradas pela CPI 
da corrupção, que dentre 
várias acusações solicitava 
"impeachment" de Sar
ney, foi decidido pelo depu
tado Inocêncio de Oliveira, 
no exercício da presidência 
da Câmara, e ratificado 
por Paes de Andrade ao re
tornar de viagem. "Não 
mais cabia ao presidente 

e contestado 
da Câmara dos deputados, 
nessa fase, senão mandar 
lê-la no expediente da ses
são seguinte, despachando-
a a uma comissão especial, 
que diria, ou não, se ela se
ria objeto de deliberação", 
afirmaram os advogados 
Raymundo Faoro e Bruzzi 
Castello, com base no arti
go 51 da Constituição Fede
ral. 

Além do presidente da 
República, são acusados 
também de crimes de res
ponsabilidade os ministros 
dos Transportes, José Rei
naldo Carneiro»Tavares, da 
Secretaria do Planejamen
to, João Batista de Abreu, 
da Fazenda, Mailson Fer
reira da Nóbrega, das Co
municações, António Car
los Magalhães, e o 
consultor-geral da Repúbli
ca, Saulo Ramos. 

O STF deverá decidir ho
je se concede ou não a me
dida cautelar solicitada no 
mandado de segurança pa
ra dar continuidade" aos 
trabalhos da CPI da cor
rupção até que o julgamen
to final do processo seja 
realizado. 


